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Formação complementar

QUADRO N.o 5

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Código
Área

Semestre

Total Contacto (5)

Créditos Observações
científica

(1) (2) (3) (4) T P TP OT Total (6) (7)

Avaliação e Controlo de Poluição  . . AMB351 AMB S1 135 28 28 0 56 5 Obrigatória.

Microbiologia Ambiental  . . . . . . . . . AMB231 AMB S1 135 28 28 0 56 5 Obrigatória.

Química Analítica  . . . . . . . . . . . . . . . Q253 Q S1 135 28 14 14 56 5 Obrigatória.

Energia e Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . AMB240 AMB S2 135 22,5 0 22,5 45 5 Obrigatória.

Ecologia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . B244 B S2 135 22,5 0 22,5 45 5 Obrigatória.

Estágio/Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . AMB330 AMB S2 270 – – – – 112 10 Obrigatória.

Impacte Ambiental  . . . . . . . . . . . . . . AMB362 AMB S2 135 28 0 28 56 5 Obrigatória.

Informação Geográfica  . . . . . . . . . . . EG249 Top S2 202,5 28 0 42 70 7,5 Obrigatória.

Trabalho de Campo  . . . . . . . . . . . . . G222 G S2 135 0 0 45 45 5 Obrigatória.

Qualidade Ambiental  . . . . . . . . . . . . . AMB331 AMB S1 135 30 0 15 45 5 Opção.

Resídugos Sólidos e Qualidade dos Solos AMB250 AMB S1 135 28 28 0 56 5 Opção.

Segurança Química, Biológica e Radio-

lógica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AMB370 AMB S1 135 28 28 0 56 5 Opção.

Tratamento de Efluentes  . . . . . . . . . AMB230 AMB S1 135 28 28 0 56 5 Opção.

Caracterização, Monitorização e Re-

cuperação Ambiental  . . . . . . . . . . . AMB333 AMB S2 135 28 28 0 45 5 Opção.

Laboratório de Ecologia, Ambiente e AMB350 AMB S2 135 28 28 0 45 5 Opção.

Tipo S1 — disciplina semestral a funcionar em semestre ímpar, neste quadro o 5.o semestre.
Tipo S2 — disciplina semestral a funcionar em semestre par, neste quadro o 6.o semestre.

Edital n.o 397/2007

O Doutor Jorge Manuel Moreira Gonçalves, professor catedrático
da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, vice-reitor da
mesma Universidade, faz saber que, por seu despacho de 4 de Dezem-
bro de 2006, no uso de competência delegada por despacho publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 164, de 25 de Agosto de 2006,
pelo prazo de 30 dias úteis a contar da publicação do presente edital
no Diário da República, se encontra aberto concurso documental para
o provimento de duas vagas de professor catedrático do Departamento
de Medicina da Faculdade de Medicina desta Universidade.

Em conformidade com o estipulado nos artigos 37.o, 38.o, 40.o,
42.o e 43.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado
em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes
disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola
da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento
da mesma ou de diferente universidade que tenham sido aprovados
em provas públicas de agregação e contem pelo menos três anos
de efectivo serviço docente na categoria de professor associado ou
na qualidade de professor convidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados, do mesmo
grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina de qualquer
escola ou departamento da mesma ou de diferente universidade que
tenham sido aprovados em provas públicas de agregação e contem,
pelo menos, três anos de efectivo serviço docente como professores
ou professores convidados daquelas categorias.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do capítulo I, designadamente a cer-
tidão de agregação e certidão comprovativa do tempo de serviço na
qualidade de professor associado e ou professor convidado catedrático
ou associado, da qual conste, se for caso disso, os períodos de equi-
paração a bolseiro usufruídos;

b) Documento comprovativo de reunirem os requisitos previstos
na alínea c) do n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 312/84, de
26 de Setembro;

c) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados e publi-
cados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;

c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa
em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguin-
tes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

III — 1 — A reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três
dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual
se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
despacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária
(ECDU), sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 45.o, 47.o,
48.o, 49.o, n.o 1, 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

IV — Nos concursos para professor catedrático o método de selec-
ção e os critérios de avaliação dos candidatos tomam em consideração
apenas a avaliação curricular dos mesmos.

A avaliação curricular será baseada nos seguintes factores de
avaliação:

a) Mérito científico — 10 valores;
Na avaliação do mérito científico dos candidatos serão considerados

os seguintes itens:

1) Produção científica — a avaliação deste item deve tomar em
consideração a qualidade e a quantidade da produção científica (arti-
gos em revista, livros, comunicações em congressos) expressa pelo
número e tipo de publicações, pelo reconhecimento que lhe é prestado
pela comunidade científica (traduzido na qualidade dos locais de publi-
cação e nas referências que lhe são feitas por outros autores), pela
valorização dos resultados de investigação alcançados, em particular
a sua aplicação prática em serviços de saúde ou outros — 5 valores;

2) Coordenação e realização de projectos científicos — a avaliação
deste parâmetro deve considerar a qualidade e quantidade de projectos
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científicos em que participou e os resultados obtidos nos mesmos,
dando-se relevância à coordenação de projectos; na avaliação da qua-
lidade deve entender-se ao tipo de financiamento obtido para o pro-
jecto, isto é, se houve candidatura avaliada, às avaliações de que foram
objecto os projectos realizados e às suas aplicações práticas — 1 valor;

3) Constituição de equipas científicas — procura-se avaliar a capa-
cidade para gerar e organizar equipas científicas e conduzir projectos
de pós-graduação, realçando-se a orientação de alunos de doutora-
mento e mestrado — 2 valores,

4) Intervenção na comunidade científica — pretende-se avaliar a
capacidade de intervenção na comunidade científica, expressa através
da organização de eventos, colaboração na edição de revistas, apre-
sentação de palestras convidadas a nível internacional, participação
em júris académicos fora da própria instituição, etc. — 1 valor;

5) Dinamização da actividade científica — este parâmetro avalia
a capacidade de intervenção e dinamização da actividade científica
da instituição a que pertence o candidato, nomeadamente através
da coordenação de órgãos de gestão científica — 1 valor;

b) Mérito pedagógico — 10 valores;
Na avaliação do mérito pedagógico dos candidatos serão consi-

derados os seguintes parâmetros:

1) Coordenação de projectos pedagógicos — avalia-se a capacidade
para coordenar e dinamizar novos projectos pedagógicos (ex., criação
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos
cursos ou programas de estudos, etc.) ou reformar e melhorar projectos
existentes, (ex., reformular programas de disciplinas existentes, par-
ticipar na reorganização de cursos ou programas de estudos existentes,
etc.), bem como de realizar projectos com impacte no processo de
ensino/aprendizagem — 3 valores;

2) Material pedagógico produzido — na avaliação deste parâmetro
avalia-se a qualidade e quantidade do material pedagógico produzido
pelo candidato, bem como as publicações de índole pedagógica em
revistas ou conferências internacionais de prestígio — 2 valores;

3) Coordenação pedagógica — avalia-se a capacidade de intervenção
na coordenação da actividade pedagógica da instituição (nomeadamente
através da participação em órgãos de gestão pedagógica) — 2 valores;

4) Divulgação de conhecimentos junto da comunidade — avalia-se
a capacidade de criar e intervir em acções de formação fora da própria
instituição, incluindo a divulgação da ciência médica à comuni-
dade — 1 valor;

5) Actividade clínica relevante — pelas provas dadas e pela con-
tinuidade do seu exercício, avalia-se a competência profissional na
área onde o candidato fará o ensino e investigação — 2 valores.

V — O júri tem a seguinte constituição:

Presidente — Prof. Doutor Jorge Manuel Moreira Gonçalves, vice-
-reitor da Universidade do Porto.

Vogais:

Prof.a Doutora Maria Helena Saldanha Domingues Freire de Oli-
veira, professora catedrática da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Coimbra.

Prof. Doutor Luciano Pinto Ravara, professor catedrático da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Prof. Doutor José Agostinho Marques Lopes, professor catedrático
da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto.

Prof. Doutor Cassiano Pena de Abreu e Lima, professor catedrático
da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto.

Prof. Doutor José Luís Medina Vieira, professor catedrático da
Faculdade de Medicina da Universidade do Porto.

Prof. Doutor Manuel Jesus Falcão Pestana Vasconcelos, professor
catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital que vai ser afixado nos
lugares de estilo.

12 de Abril de 2007. — O Vice-Reitor, Jorge Manuel Moreira
Gonçalves.

Rectificação n.o 587/2007

Para os devidos efeitos rectifica-se que no despacho (extracto)
n.o 5194/2007, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 54,
de 16 de Março de 2007, a p. 7321, relativo à licenciada Adriana
Maria Gomes Correia Machado Alves, onde se lê «da Faculdade
de Medicina» deve ler-se «da Faculdade de Medicina Dentária».

17 de Abril de 2007. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos
Santos.

Faculdade de Economia

Despacho (extracto) n.o 8689/2007

Por despacho de 12 de Abril de 2007 do director da Faculdade
de Economia do Porto, no exercício de delegação de competências
concedida pelo reitor da Universidade do Porto, foi concedida equi-
paração a bolseiro fora do País à Prof.a Doutora Ana Cristina Gomes
Monteiro de Freitas, professora auxiliar desta Faculdade, nos períodos
de 8 a 13 de Junho e de 7 a 15 de Julho de 2007.

17 de Abril de 2007. — A Técnica Superior Principal, Lídia Soares.

Despacho (extracto) n.o 8690/2007

Por despacho de 13 de Abril de 2007 do director da Faculdade
de Economia da Universidade do Porto, no exercício de delegação
de competências concedida pelo reitor da Universidade do Porto,
foram concedidas as seguintes equiparações a bolseiro fora do País:

À Prof.a Doutora Aurora Amélia Castro Teixeira, professora auxi-
liar desta Faculdade — no período de 20 a 22 de Abril de 2007.

À licenciada Renata Blanc Esteves Bento de Melo, assistente con-
vidada desta Faculdade — no período de 16 a 23 de Abril de 2007.

17 de Abril de 2007. — A Técnica Superior de 1.a Classe, Lídia
Soares.

Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.o 8691/2007

Por despacho de 16 de Abril de 2007 do presidente do conselho
directivo da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, pro-
ferido por delegação de competências do reitor da Universidade do
Porto, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País ao Doutor
Carlos Manuel Oliveira Gonçalves, assistente convidado desta Facul-
dade, no período de 18 a 22 de Abril de 2007.

17 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Manuel Correia Neves de Sousa Lobo.

Faculdade de Letras

Despacho (extracto) n.o 8692/2007

Por despacho de 3 de Abril de 2007 do director da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País
ao Doutor Manuel Vicente de Sousa Lima Loff, professor auxiliar
desta Faculdade, no período de 28 a 30 de Março de 2007.

17 de Abril de 2007. — O Director, Jorge Fernandes Alves.

Faculdade de Medicina Dentária

Aviso n.o 8738/2007

Por despachos proferidos, por delegação de competências do reitor
da Universidade do Porto, pelo presidente do conselho directivo da
Faculdade de Medicina Dentária da Universidade do Porto nas datas
a seguir indicadas, foram concedidas as seguintes equiparações a bol-
seiro dentro do País:

De 4 de Abril de 2007:

Ao Doutor Jorge Manuel de Carvalho Dias Lopes, professor auxiliar
com agregação — no dia 19 de Abril.

De 16 de Abril de 2007:

Ao Doutor Afonso Manuel Pinhão Ferreira, professor catedrá-
tico — no período de 19 a 21 de Abril de 2007.

À mestre Ana Paula Rodrigues Rocha Amorim Martins Peres, assis-
tente convidada a 20 % — no período de 19 a 21 de Abril de 2007.

Ao mestre Armando Manuel Dias da Silva, assistente convidado
a 60 % — nos dias 19 e 20 de Abril de 2007.

À Dr.a Cláudia Azevedo Leitão, assistente convidada a 40 % — no
dia 19 de Abril de 2007.

À Doutora Maria Cristina Pinto Coelho Mendonça de Figueiredo
Pollmann, professora associada — no período de 19 a 21 de Abril
de 2007.

À mestre Maria João Feio Ponces Ramalhão, assistente convidada
a 60 % — no período de 19 a 21 de Abril de 2007.




